
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Luis Santos Pereira Filho 
Substitutivo nº 01 ao PR 16/2023  

 
Trata-se de Substitutivo nº 01 ao Projeto de Resolução, de autoria do 

Nobre Edil José Vinícius Campos Aith, que “Altera o Parágrafo único do art. 1º, 
o art. 2º e o art. 6º da Resolução n° 321, de 28 de agosto de 2007, que Cria a 
“Medalha Tiradentes” e o “Diploma de Reconhecimento””. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer favorável ao projeto.  

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada.  

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria visa 
alterar disposições vigentes da Resolução nº 321, de 2007, que criou a Medalha 
Tiradentes e o Diploma de Reconhecimento, utilizando-se da mesma espécie 
normativa, em respeito ao paralelismo de formas e da melhor técnica-legislativa. 

Ademais, como se trata de assunto afeto à economia interna da Casa 
de Leis, cabe salientar as disposições do PR não implicam em imediata 
concessão das homenagens, que devem observar os demais requisitos da 
Resolução vigente, especialmente a proposição de Projeto de Decreto 
Legislativo pela Mesa Diretora, observadas as restrições orçamentárias.  

Ademais, o Substitutivo nº 01 sanou a ilegalidade de técnica 
legislativa apontada pelo Douto Procurador Legislativo em seu parecer ao 
PL original uma vez que, conforme apontara, a alteração deveria ser feita da 
Lei básica, a saber, a Resolução nº 321, de 2007, e não, como fizera o PL 
original, em relação à Resolução alteradora nº 527, de 2023, conforme veda o 
inciso IV do art. 7º da Lei Federal Complementar nº 95, de 1998.  

Ex positis, nada a opor sob o aspecto legal do presente Projeto de 
Resolução, observando-se que sua aprovação depende da maioria simples. 

S/C., 5 de fevereiro de 2024. 
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